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Assunto Principal: Concurso de Credores

Valor da Causa: R$8.204.419,42
Autor(s):

 
ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA (CPF/CNPJ: 39.846.501/0001-
29)

EDITAL DO ART. 52º, §1º DA LEI 11.101/2005 - DEFERIMENTO DE PROCESSAMENTO DE
 -RECUPERAÇÃO JUDICIAL e DO ART 7ª, § 1º DA LEI 11.101/2005   PRAZO PARA

CREDORES APRESENTAREM SEUS CRÉDITOS E DIVERGÊNCIAS AO ADMINISTRADOR
JUDICIAL.

PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS.

ADMINISTRADORA JUDICIAL: BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 04.510.577/0001- 02, representada pelo
advogado Rodrigo Shirai OAB/PR 25.781. 

A Doutora Adriana Benini, Juíza de Direito 25ª Vara Cível e Empresarial Regional de Curitiba/PR, nos
termos do art. 52, §§ 1º e 7º, da Lei 11.101/2005, faz saber a todos quantos o presente edital virem ou
dele tiverem conhecimento que, nos autos n.º 000039146.2025.8.16.0037 foi deferido o processamento
da Recuperação Judicial da empresa ., pessoaROCK FOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.846.501/0001-29, com sede na Rodovia PR
506 – do Caqui, nº 2179 – Km 25, Campina Grande do Sul – PR, CEP 83430-000, representada por seus
sócios ENZO BELTRAMI, ALEXANDRE ALVES WUNDERLICH e RAFAEL TEIXEIRA
GOULART, todos qualificados nos autos. A requerente iniciou efetivamente suas atividades no ano de
2020. Apesar das dificuldades enfrentadas com a pandemia mundial da COVID-19, conseguiu manter-se
ativa dentro das possibilidades legais e operacionais. Atuando em um nicho específico de mercado,
desenvolveu uma clientela fiel e, até determinado momento, honrou pontualmente com seus
compromissos. Contudo, a ineficiência logística e produtiva demandava investimentos que não
ocorreram no momento adequado, o que agravou sua situação financeira. A crise instaurada se
aprofundou com os reflexos econômicos da pandemia, incluindo aumento de custos com fornecedores,
queda no consumo, demissões, inadimplemento de obrigações e elevação de dívidas bancárias. A
empresa passou a enfrentar execuções judiciais, protestos, negativações e inscrição em dívida ativa,
comprometendo seriamente sua liquidez. Ressalta que tais dificuldades não derivam de má gestão, mas
de circunstâncias externas e imprevisíveis, como os efeitos prolongados da pandemia sobre empresas não
essenciais. Diante do risco iminente de colapso de suas operações, a requerente busca a tutela da Lei
11.101/2005 para obter tempo e condições adequadas à reorganização de suas atividades, preservando a
função social que exerce ao manter empregos, gerar tributos e fomentar o mercado. Destaca o princípio
da continuidade empresarial como base para o pedido, sustentando que dispõe de viabilidade operacional
e potencial para reequilíbrio financeiro, desde que amparada por um plano de recuperação judicial que
será oportunamente apresentado e submetido à deliberação dos credores. Foi apresentada a relação
nominal de credores, CNPJ e valores devidos, respectivamente, sendo eles: Coop. de Crédito UNICRED
União: R$ 625.549,00. Agência de Correios Franqueada: R$ 3.500,00. BRCO Administradora LTDA: R$
9.303,36. Rafael e Rafael Representações: R$ 155.845,00. Alto BY Top Car: R$ 200.000,00. Barigui
Locadora de Veículos: R$ 16.531,60. Gorges Agricultura e Pre De Ser. Metalúrgicos Ltda: R$
545.000,00. Paese Business Consulting: R$ 700.000,00. Silvano de Paris: R$ 350.000,00. EMPORIO
Comércio de Suplementos LTDA: R$ 30.000,00. Matheus: R$ 20.000,00. PLENUS: R$ 25.740,00.
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Braspress: R$ 70.357,30. Jamef Transportes: R$ 190.121,00. Banco Bradesco: R$ 158.070,00. Banco
Bradesco: R$ 232.938,00. Greencred Cooperativa de Crédito: R$ 408.936,00. Money Plus Sociedade de
Crédito: R$ 179.330,00. Sicredi: R$ 150.000,00. Sicredi: R$ 378.293,00. Candy Master Indústria e
Comércio Ltda: R$ 200.461,00. Bortolazzi Embalagens Ltda: R$ 41.863,20. Ferthay Comercial
Distribuidora de Motopeças Ltda: R$ 20.000,00. Dikas da Vovó Alimentos Ltda: R$ 15.388,00. DNC
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda: R$ 7.188,00. Dreampack Indústria Comércio e Serviços Ltda:
R$ 350.000,00. Mult Flex Rótulos e Embalagens Ltda: R$ 30.005,50. R2 Promotores: R$ 17.136,00.
B2Brazil Serviços Interativos Ltda: R$ 1.800,00. F Printer Com Locação Máquinas p/ Impressão: R$
2.040,00. FP Embalagens Ltda: R$ 33.490,00. Impresso Brasil Ltda: R$ 520.624,00. Labor Food
Laboratório de Análises Ltda: R$ 9.605,00. NGJ Máquinas Indústria e Comércio Ltda: R$ 27.498,00.
Jaime Tomokazu Oide (Panóptica): R$ 8.800,00. Doremus Alimentos Ltda: R$ 480.000,00. Corgraf
Gráfica e Editora Ltda: R$ 15.000,00. Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda: R$ 14.586,40. Vitao
Alimentos Ltda: R$ 2.650.000,00. B2Brazil Serviços Interativos Ltda: R$ 1.800,00. Projeta Passagens e
Turismo Ltda: R$ 28.135,00. Estamparia e Confecções Foongo's Ltda: R$ 19.214,20. Savaget
Promoções, Congressos e Eventos Ltda: R$ 33.700,00. GMS Representação Comercial de Vendas Ltda:
R$ 6.000,00. Bradesco Saúde S/A: R$ 6.040,17. Expresso São Miguel S/A: R$ 4.134,00. Marisa Teixeira
Tagliari: R$ 15.591,50. Salários a Pagar e Rescisão Tiago Rafael Duarte: R$ 32.891,60. Salários a Pagar
Marisa Teixeira Tagliari: R$ 18.487,70. K. Francisco Viana - K.F.V. Alfajor Ltda: R$ 77.000,00. Juan
Felipe Azevedo de Almeida: R$ 1.200,00. COPEL: R$ 4.146,21. Ambserv Tratamento de Resíduos: R$
2.016,86. Datacom: R$ 1.320,00. Kamilla Lopes Chiaratti Beltrami: R$ 238.150,00. C3M
Administradora de Imóveis Ltda: R$ 273.339,00. Gluten Zero Alimentos Especiais Ltda: R$ 81.674,30.
Reforpan Ind. e Com. de Produtos Alimentícios Ltda: R$ 6.922.729,00. Esdel Logística Ltda: R$
40.319,10. Estado do Paraná: R$ 865.838,00. PGFN: R$ 398.698,00. União: R$ 156.183,00. O juízo
competente deferiu o processamento da recuperação judicial da empresa ROCKFOOD ALIMENTOS
SAUDÁVEIS LTDA., nos seguintes termos: “1. Trata-se de pedido de Recuperação Judicial ajuizado por
ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob n. 39.846.501 /0001-29, com sede à Rod. PR 506 – do Caqui, 2179 – Km 25, cidade de Campina
Grande do Sul – PR, CEP 83430-000. Anote-se no Projudi a expressão "em recuperação judicial" após o
nome da autora. Por celeridade, remeto-me ao relatório de mov.34.1. É o relatório 2. Breve introdução O
artigo 47 da Lei nº 11.101/2005 estabelece o objetivo a ser perseguido no processo de recuperação
judicial: Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função
social e o estímulo à atividade econômica. Para formulação do pedido de recuperação judicial, cumpre à
empresa preencher os requisitos subjetivos elencados no artigo 48 da Lei nº 11.101/05, demonstrando a
sua legitimidade e o atendimento de condições formais e materiais, conforme extensa lista constante do
artigo 51 da referida Lei. Assim, verificada a legitimação ativa e a presença dos requisitos exigidos pelo
artigo 51, cumpre ao juiz deferir o processamento da recuperação judicial, considerando que o exame
feito nessa fase é meramente forma, não competindo avançar no exame do mérito do pedido,
considerando o disposto no art. 52 da referida Lei: Art. 52. Estando em termos a documentação exigida
no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial e, no mesmo ato: (...). Ou
seja, nesta primeira fase do procedimento de recuperação judicial, a postulatória, não compete ao juiz
aferir a veracidade dos documentos contábeis, ou das informações apresentadas, a viabilidade da
empresa, a utilidade do procedimento ou do plano de recuperação judicial a ser apresentado futuramente.
O aprofundamento da análise das informações e dos documentos juntados será realizado em momento
posterior, na chamada fase deliberativa, com o auxílio do administrador judicial, que deverá exercer
rigorosa fiscalização das atividades da recuperanda, informando ao juízo e aos credores todo necessário
em seus relatórios mensais, dando-lhes fundamento e suporte para bem exercer seu direito ao voto na
Assembleia Geral de Credores. Inclusive, na sistemática da legislação falimentar e recuperacional,
eventuais crimes, ilegalidades, fraudes, simulações, omissões, não determinam o indeferimento do pedido
de recuperação judicial (artigo 52) ou sua não concessão (artigo 58), mas sim a destituição dos
administradores da devedora, conforme artigo 64, sem afastar a apuração da hipótese de cometimento de
crimes tipificados na própria Lei nº 11.101/2005. Feita essa introdução, passe-se ao exame concreto
acerca do preenchimento, ou não, dos requisitos autorizadores para o deferimento do processamento do
pedido de recuperação judicial. 3. Da competência Nos termos do art. 3º, da Lei 11.1010/2005, a
recuperação judicial será processada no juízo do local do principal estabelecimento do devedor. Sendo o
pedido formulado em litisconsórcio, será processado no juízo do local do principal estabelecimento do
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devedor (art. 69-G, parágrafo 2º). No caso concreto, a requerente declarou que o principal
estabelecimento está sediado em Campina Grande do Sul/PR, portanto, esse Juízo é competente para
analisar e processar o pedido, na forma do art. 132 da Resolução 93, de 12.03.20213, com a redação dada
pela Resolução 426- OE, de 07.03.2024 4. Requisitos legais para o processamento da recuperação
judicial O artigo 48 da Lei 11.101/2005 enuncia os requisitos para um devedor requerer recuperação
judicial. Já o art. 52 da Lei 11.101/2005 dispõe que, estando em termos a documentação exigida no artigo
51, o juiz deferirá o processamento da recuperação judicial. No que tange ao cumprimento do disposto no
art. 51 da Lei nº 11.101/2005, a requerente juntou, de maneira individualizada, a documentação exigida
pelos incisos I a XI do referido artigo, conforme se visualiza dos movimentos 1.2 a 1.57, 37.2 a 37.28 e
45.2 a 45.10. Portanto, com base na cognição própria deste momento processual, considero preenchidos
os requisitos autorizadores do processamento do pedido de recuperação judicial. Documento assinado
digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em  - Identificador: PJLKK Z62M5 QLTZ4 GDX6U 5.https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/
Dispositivo 5.1. Diante do acima exposto, com amparo no art. 52 da Lei nº 11.101/2005, estando
preenchidos os requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11.105/2005, DEFIRO o processamento
do pedido de recuperação judicial formulado por ROCKFOOD ALIMENTOS SAUDÁVEIS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 39.846.501 /0001-29, com sede à Rod. PR 506
– do Caqui, 2179 – Km 25, cidade de Campina Grande do Sul – PR, CEP 83430-000. Anote-se no
Projudi a expressão "em recuperação judicial" após o nome da autora. 5.2. Nomeio como Administrador
Judicial a pessoa jurídica BRAZILIO BACELLAR, SHIRAI ADVOGADOS (CNPJ. 04.510.577/0001-
02), telefone (41) 3352- 8363 ou (41) 984077230, Rua Marechal Hermes, 272, Curitiba-PR, representada
pelo Advogado Rodrigo Shirai, OAB/PR. 25.781, que deverá ser intimada (autorizada a intimação por
telefone ou via e-mail), para, em 48 horas, assinar o Termo de Compromisso de bem e fielmente
desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidades a ele inerentes, sob pena de substituição
(artigos 33 e 34 da LFRJ). 5.2.1. Em se tratando de pessoa jurídica, declarar-seá, no termo de
compromisso, o nome do profissional responsável pela condução do processo de recuperação judicial,
que não poderá ser substituído sem autorização do juiz (artigo 21, par. único, LFRJ). 5.2.2. No prazo de
10 (dez) dias, sob pena de destituição, deve o Administrador Judicial: a) informar ao Juízo, dando ciência
a todos os interessados, endereço eletrônico para os fins elencados no artigo 22, I, k da LFRJ, bem como
endereço eletrônico específico para os fins elencados no artigo 22, I, l da LFRJ; b) apresentar proposta de
honorários, bem como informar a eventual necessidade de contratação de auxiliares, inclusive para a
verificação de créditos, às expensas da recuperanda, conforme artigo 22, I, h c/c 25, da LFRJ,
apresentando proposta de honorários que observem os parâmetros do artigo 22, § 1º, da LFRJ; c)
informar, considerando o rol de credores da peça inicial, o valor necessário para a expedição da
correspondência aos credores, artigo 22, I, a, da LFRJ, intimando-se a recuperanda para que deposite, em
24 horas, o valor necessário para a referida despesa processual. Nas correspondências enviadas aos
credores, deverá o Administrador Judicial solicitar a indicação de conta bancária, destinada ao
recebimento de valores que forem assumidos como devidos nos termos do plano de recuperação, caso
aprovado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos por meio de depósito em conta judicial; d)
elaborar relatório preliminar, informando ao juízo a situação da empresa, o qual servirá de parâmetro
para a futura fiscalização das atividades da recuperanda; e) sem olvidar todas as demais obrigações e sob
pena de destituição, deve o Administrador Judicial: e.1) observar com rigor os prazos de apresentação
das habilitações ou divergências (art. 7º, § 1º, da LFRJ), bem como da publicação do edital contendo a
relação de credores (art. 7º, § 2º, da LFRJ); e.2) apresentar, até o dia 30 de cada mês, os relatórios
exigidos pelo artigo 22 da LFRJ, sob pena de destituição. 5.3. Por consequência do deferimento do
processamento do pedido de recuperação judicial, determino: a) que o devedor ficará dispensado de
apresentar certidões negativas para o exercício de suas atividades, observado que a Constituição Federal
prevê que se a pessoa jurídica estiver em débito com o sistema de seguridade social, não poderá contratar
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios (art. 195, § 3° da
CF), conforme previsto no art. 52, II, da LFR; b) que o devedor deverá apresentar mensalmente o
demonstrativo de suas contas, sob pena de destituição de seus administradores; c) com amparo no artigo
52, III, da LFRJ, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor sujeitos à recuperação
judicial pelo prazo de 180 dias contados desta decisão, na forma do art. 6º desta Lei, permanecendo os
respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º
desta Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da LFRJ, cabendo à
recuperanda proceder a comunicação aos respectivos juízos d) seja oficiado à JUNTA COMERCIAL e à
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL para que faça constar nos registros da empresa que esta se
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encontra em Recuperação Judicial; e) Oficie-se, por Mensageiro, à Eg. Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná, solicitando especial obséquio na divulgação desta decisão aos órgãos do Poder
Judiciário, para ciência. 5.4. No que toca à parte requerente: a) deverá apresentar à Secretaria, em cinco
dias a minuta do edital exigido no artigo 52, § 1º, c/c art 7º, § 1º, ambos da LFRJ, em arquivo eletrônico,
bem como recolher, em 24 horas, o valor calculado pela Secretaria para a publicação do Edital, e, no
mesmo prazo, após o recolhimento das custas e expedido o edital, providenciar a publicação do edital em
jornal de grande circulação, o que deverá ser comprovado nos autos em 05 dias; b) comunicar a este
Juízo todas as ações que venham a ser propostas contra si (art 6º, § 6º, da LFRJ); c) abster-se, até a
aprovação do plano de recuperação judicial, de distribuir lucros ou dividendos a sócios e acionistas, sob
pena de sujeitar-se ao disposto no artigo 168 da LFRJ (art. 6º-A da LFRJ); d) fica-lhe vedada a alienação
ou oneração de bens ou direitos de seu ativo não circulante, inclusive para os fins previstos no artigo 67
da LFRJ, salvo mediante autorização deste juízo, salvo aqueles previamente autorizados no plano de
recuperação judicial; e) nos termos do artigo 52, IV, da Lei n. 11.101/2005, apresentar contas até o dia 20
de cada mês, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores;
f) sem prejuízo da prestação de contas ao Juízo, à recuperanda caberá entregar mensalmente ao
Administrador Judicial todos os documentos por ele solicitados, a fim de que possam ser fiscalizadas as
atividades de forma adequada, sob pena de destituição de seus administradores. (artigo 52, IV da LFRJ);
g) apresentar o plano de recuperação judicial no prazo improrrogável de 60 dias contados da publicação
desta decisão, observados os requisitos elencados nos artigos 53 e 54 da LFRJ, sob pena de convolação
da recuperação judicial em falência (art 73, II da LFRJ); h) em todos os atos, contratos e documentos
firmados pelo devedor sujeito ao procedimento de recuperação judicial deverá ser acrescida, após o nome
empresarial, a expressão “em recuperação judicial”, art. 69 da LFRJ; i) fica advertida a recuperanda que
o descumprimento de seus deveres e obrigações poderá ensejar o afastamento do devedor ou de seus
administradores da condução da atividade empresarial (art. 64, LFRJ), bem como que a recuperação
judicial poderá ser convolada em falência caso restem configuradas quaisquer das hipóteses do artigo 73
da LFRJ. 5.5. Quanto às habilitações e/ou impugnações de crédito: a) as habilitações de crédito
apresentadas ao Administrador Judicial (fase administrativa), deverão atender aos requisitos do art. 9º da
LFRJ; b) por sua vez, as habilitações e impugnações de crédito propostas na forma no artigo 8º e 10º
(fase judicial), deverão ser apresentadas pelos interessados em separado (art. 11 da LFRJ), sob pena de
não serem conhecidas pelo Juízo. c) autorizo a habilitação de credores, como terceiros interessados, os
quais deverão acompanhar o trâmite processual independentemente de intimação específica para tanto,
salvo decisão judicial em contrário. Havendo requerimento de habilitação e estando adequada a
representação processual, promova a Secretaria as anotações de praxe. 5.6. Deverá a Secretaria: a)
intimar a recuperanda, via telefone ou eletrônica, na data do recebimento desta decisão, para apresentar
em cinco dias a minuta do edital do § 1º, do artigo 52 da LFRJ, conforme item 5.3 “a”; b) apresentada a
minuta e recolhidas as custas, expedir o edital na forma do § 1º, do artigo 52 da LFRJ, com prazo de 15
dias para habilitações e divergências que deverão ser apresentadas ao Administrador Judicial, por meio
de endereço eletrônico fornecido, intimandose a recuperação para comprovar a publicação em jornal de
grande circulação e encaminhando uma via para publicação no Diário da Justiça Eletrônico, tudo sob às
expensas da recuperanda; c) apresentadas habilitações e/ou impugnações de crédito no bojo dos autos de
falência deverão ser imediatamente riscadas, lavrando-se certidão; ato contínuo, intimese o advogado
subscritor para que observe os ritos previstos nos artigos 7º a 20 da LFRJ; d) certificar o decurso do
prazo fixado no artigo 7º, §1º da LFRJ, intimando o Administrador Judicial para, sob pena de destituição,
fazer publicar o Edital previsto no artigo 7º, § 2º, da LFRJ, no prazo de 45 dias, contados da data final do
prazo previsto no artigo 7º, § 1º, da LFRJ; d.1) juntada a minuta do Edital, publique-se, e, uma vez
publicado o Edital, certifique-se o decurso do prazo para apresentação de impugnações, artigo 8º da
LFRJ, relacionando e fazendo conclusas as impugnações eventualmente apresentadas; e) certificar o
decurso do prazo do § 4º do artigo 6º da LFRJ f) certificar acerca da apresentação do plano de
recuperação judicial no prazo do artigo 53 da LFRJ, fazendo os autos conclusos. 5.7. Ordeno, ainda: a) a
intimação eletrônica do Ministério Público para que se manifeste sobre o processamento da presente; b) a
intimação eletrônica das Fazendas Públicas Federal, do Estado do Paraná e do Município de Curitiba, a
fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o
devedor, para divulgação aos demais interessados (art. 52, V). Cumpra-se, diligências necessárias.
Curitiba, data e hora da inserção no sistema. Adriana Benini, Juíza de Direito” Ficam os credores
advertidos de que terão o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, para apresentar
ao Administrador Judicial, suas habilitações ou suas divergências administrativas quanto aos créditos
relacionados, na forma do art. 7°, § 1° c/c art. 9º, ambos da Lei n° 11.101/2005, bem como poderão
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apresentar ao Juízo objeção ao plano de recuperação judicial a ser apresentado pelas devedoras, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da publicação da relação de credores que trata o art. 7°, § 2° da Lei n° 11.105
/2005. Caso não tenha sido publicado o aviso previsto no art. 53, parágrafo único, contar-se-á da
publicação deste prazo para as objeções. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.”

 Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço naOBSERVAÇÃO:
web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o
sistema eletrônico (OAB).

E para que chegue ao conhecimento de todos, passou-se o presente edital, publicado na forma da lei. Eu,
Etienne Camargo Nogari, chefe de secretaria, o mandei digitar.

Curitiba, data da assinatura digital.

Adriana Benini
Juíza de Direito
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